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APELAÇÃO.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE.  PBTUR  –  EMPRESA
PARAIBANA DE TURISMO S/A. SOCIEDADE DE
ECONOMIA  MISTA.  SERVIÇO  PÚBLICO.
IMUNIDADE  TRIBUTÁRIA.  COBRANÇA  DE
TARIFAS.  IRRELEVÂNCIA.  INEXISTÊNCIA  DE
LUCRO.  PRECEDENTES  DO  SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. DESPROVIMENTO.

- A imunidade tributária recíproca, prevista no art.
150, VI, ‘a’,  da Constituição  Federal, é extensiva às
sociedades  de  economia  mista  prestadoras  de
atividades imanentes do Estado e que contém com
controle  acionário  estatal  praticamente  exclusivo,
sendo  irrelevante,  para  afastar  essa  conclusão,  a
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cobrança de tarifas pela prestação dos serviços e o
exercício, excepcional, de atividades econômicas.

- A Lei Estadual nº 3.779/75 autorizou a instituição
da empresa apelada e estabeleceu, como finalidades,
o  planejamento,  a  coordenação  e  a  execução  da
política estadual de turismo, de modo que, estando a
apelada  incumbida  do  planejamento,  da
coordenação e da execução da política estadual de
turismo,  deve  ser  considerada  sociedade  de
economia mista neste particular. 

-  A PBTUR - Empresa  Paraibana  de  Turismo  S/A
integra a administração indireta na esfera estadual e
exerce, por delegação do ente federado, a prestação
de serviço público essencial, sem explorar atividade
econômica, sem objetivo de auferir lucro e sem estar
sujeita à livre concorrência.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover a apelação.

O Município de João Pessoa ingressou com Ação de
Execução Fiscal, em desfavor do PBTUR/PB – Empresa Paraibana de Turismo S/A,
visando  ao  percebimento  de  crédito  tributário,  referente  ao  Imposto  Predial
Territorial  Urbano  –  IPTU,  dos  exercícios  de  1994/1995/1996/1997/1998,  conforme
CDA n° 016807/1999, fl. 03.

Devidamente  citada,  a  executada  não  apresentou
embargos à execução.
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Posteriormente,  a  apelada  apresentou  exceção  de
pré-executividade, fls. 44/63, requerendo a extinção do processo, ao fundamento de o
título executivo em questão não ser exigível, haja vista o imóvel originador do débito
estar abarcado pela imunidade tributária prevista no art. 150, VI, "a", da Constituição
Federal.

Impugnação, fls. 97/115, defendendo o descabimento
do expediente e a exigibilidade do título executivo extrajudicial em questão.

Às  fls.  116/117,  o  Juiz  de  Direito  a  quo acolheu  a
exceção de pré-executividade e julgou extinto o processo, consignando os seguintes
termos:

EX POSITIS, considerando o que dos autos consta e
em  direito  aplicável  a  espécie,  JULGO
PROCEDENTE  A  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE,  nos  termos art.  150,  VI,  ‘a’ da
CF,  jurisprudências  e  doutrinas  dominantes,
DECLARO INSUBSISTENTE A CDA E EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Inconformado,  o  exequente  interpôs  APELAÇÃO,
fls.  119/122,  alegando que a imunidade tributária  prevista no art.  150,  VI,  "a",  da
Constituição Federal não se aplica às pessoas jurídicas de direito privado, bem ainda
que  a  executada,  para  ser  beneficiada  com  imunidade  tributária  assegurada  às
sociedades  de  economia  mista,  deve  demonstrar  o  cumprimento  dos  requisitos
previstos em lei, especificamente no que se refere à utilização do patrimônio para as
finalidades essenciais da entidade, situação não verificada na hipótese.

Contrarrazões  ofertadas,  pugnando  pela
manutenção da decisão atacada, fls. 124/141.
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A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, opinou pelo desprovimento do recurso, fls.
164/166.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O desate da controvérsia reside em verificar o acerto
ou não do pronunciamento judicial de fls. 116/117.

Esclarece-se,  por  oportuno,  não  se  discutir,  na
hipótese vertente, o cabimento ou não da imunidade tributária prevista no art. 150,
VI,  "a",  da  Constituição  Federal,  mas,  sim,  a  vedação  referente  às  sociedades  de
economia mista, previstas no §2º, do mesmo dispositivo. 

Pois  bem,  tratando  da  questão  da  imunidade
tributária aplicada às sociedades de economia mista, o Supremo Tribunal Federal já
decidiu que “é firme o entendimento desta Corte no sentido de que a imunidade
recíproca é aplicável às sociedades de economia mista prestadoras de serviço de
distribuição de água e saneamento, tendo em vista que desempenham atividade de
prestação obrigatória e exclusiva do Estado” (STF, ARE 763000, Rel. Min. Roberto
Barroso, 1ª Turma, Data de Julgamento: 19/08/2014, Data de Publicação: 30/09/2014).

Demais disso, a Lei Estadual nº 3.779/75 autorizou a
instituição da empresa apelada e estabeleceu, como finalidades, o planejamento, a
coordenação e a execução da política estadual de turismo, fls. 67/73. Assim, estando a
apelada  incumbida  do  planejamento,  da  coordenação  e  da  execução  da  política
estadual  de  turismo,  deve  ser  considerada  sociedade  de  economia  mista  neste
particular. 

Com  efeito,  a  PBTUR integra  a  administração
indireta na esfera estadual e exerce, por delegação do ente federado, a prestação de
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serviço público essencial, sem explorar atividade econômica, sem objetivo de auferir
lucro e sem estar sujeita à livre concorrência.

Tanto é assim, que do Demonstrativo da Composição
do Quadro Acionário constante às fl. 80, extrai-se que o Estado da Paraíba é detentor
de  99,94%  do  capital  social  da  apelada,  fato  que  satisfaz  o  quarto  requisito
estabelecido  pela  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  para  o
reconhecimento da imunidade, qual seja, o controle acionário estatal praticamente
exclusivo.

Ou seja,  o  fato  de  cobrar  tarifas  dos  usuários  não
significa acúmulo patrimonial  ou obtenção de lucro,  destinando-se tão somente a
cobrir os custos operacionais e institucionais.

Sobre o tema, destaco:

CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL.
IMUNIDADE  TRIBUTÁRIA  RECÍPROCA.
SOCIEDADE  DE  ECONOMIA MISTA.  SERVIÇOS
DE SAÚDE.
2.  A prestação  de  ações  e  serviços  de  saúde  por
sociedades de economia mista corresponde à própria
atuação do Estado, desde que a empresa estatal não
tenha por finalidade a obtenção de lucro.
3. As sociedades de economia mista prestadoras de
ações  e  serviços  de  saúde,  cujo  capital  social  seja
majoritariamente  estatal,  gozam  da  imunidade
tributária prevista na alínea “a” do inciso VI do art.
150  da  Constituição  Federal.  4.  Recurso
extraordinário  a  que  se  dá  provimento,  com
repercussão  geral  (STF,  RE  nº  580264,  Rel.  Min.
Joaquim Barbosa, Rel.  para o acórdão Ayres Britto,
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Tribunal Pleno, Data de Julgamento: 16/12/2010, Data
de Publicação: 06/10/2011).

No mesmo sentido, destaco precedentes desta Corte
de Justiça:

APELAÇÃO.  EXCEÇÃO  DE  PRÉ-
EXECUTIVIDADE.  PBTUR  –  EMPRESA
PARAIBANA DE TURISMO S/A. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES
QUE  SE  CARACTERIZAM  COMO  SERVIÇO
PÚBLICO. DIREITO À IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.
COBRANÇA  DE  TARIFAS.  IRRELEVÂNCIA.
INEXISTÊNCIA DE  LUCRO.  PRECEDENTES  DO
STF.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.
- A imunidade tributária recíproca, prevista no art.
150, VI, a, da Constituição, é extensiva às sociedades
de  economia  mista  prestadoras  de  atividades
imanentes  do  Estado  e  que  contem  com  controle
acionário  estatal  praticamente  exclusivo,  sendo
irrelevante, para afastar essa conclusão, a cobrança
de tarifas pela prestação dos serviços e o exercício,
excepcional, de atividades econômicas.
- A empresa é controlada pelo Governo do Estado da
Paraíba  e  que  tem  por  finalidade  essencial  os
serviços  de  planejamento,  da  coordenação  e  da
execução da política estadual de turismo, razão pela
qual as taxas cobradas a título de serviço teriam por
escopo cobrir os custos operacionais, sem qualquer
finalidade  lucrativa  (AC  nº  0903698-
02.2006.815.2001,  4ª  Câmara  Cível,  Rel.  Des.  João
Alves da Silva, Data de Julgamento: 13/07/2016).
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E, 

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  TRIBUTÁRIO.
IMUNIDADE  TRIBUTÁRIA  RECÍPROCA  (ART.
150,  VI,  “A”,  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL).
EXTENSÃO  À  PBTUR.  SOCIEDADE  DE
ECONOMIA MISTA PRESTADORA DE  SERVIÇO
PÚBLICO SEM CARÁTER DE CONCORRÊNCIA E
DESPROVIDA  DE  INTUITO  LUCRATIVO.
JURISPRUDÊNCIA  PACÍFICA  DO  STF.
PRECEDENTE  DESTE  TJPB.  RECURSO
DESPROVIDO.
1.  A PBTUR -  que desempenha o  planejamento,  a
coordenação  e  a  execução  da  política  estadual  de
turismo,  sem  explorar  atividade  econômica,  sem
objetivo de auferir lucro e sem estar sujeita à livre
concorrência  -  faz  jus  à  imunidade  tributária
recíproca,  prevista  no  art.  150,  VI,  "a",  da
Constituição Federal.
2.  STF:  “A imunidade tributária  prevista  na alínea
“a” do art. 150, VI, da Constituição Federal alcança a
sociedade de economia mista prestadora de serviço
público essencial, sem caráter concorrencial.” (ARE
944558 AgR, Relatora: Min. ROSA WEBER, Primeira
Turma,  julgado  em  09/08/2016,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-200 DIVULG19-09-2016 PUBLIC
20-09-2016)
3.  Recurso  desprovido  (AC  nº 0801265-
22.2003.815.2001,  2ª  Câmara  Cível,  Rel.  Juiz
Convocado  Ricardo  Vital  de  Almeida,  Data  de
Julgamento: 21/03/2017).
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Como  bem  ressaltou  o  Magistrado  a  quo,  em  sua
decisão de fl. 117, “portanto, sendo a PBTUR, uma sociedade de economia mista,
sob  a  denominação  da  Paraíba  Turismo  S/A  -   PBTUR,  destinada  a  planejar,
coordenar  e  executar  a  política  estadual  de  turismo,  vinculada  à  Secretaria  de
Agricultura e Comércio (SAIC), conforme dispõe a Lei 3.779/75, sem intenção de
auferir  lucro,  desenvolvendo  atividade  pública,  deve  ser  estendido  o  direito  a
imunidade recíproca prevista no art. 150, VI ‘a’ da CF. Reconhecida a imunidade
recíproca, a CDA deve ser declarada insubsistente e extinto o processo”.

Nessa senda, diante da não comprovação do desvio
de finalidade do imóvel gerador do imposto, deve ser mantida a sentença, no que se
refere à decretação da extinção do processo executivo, em razão da inexigibilidade da
CDA nº 016807/1999, porém, pelos fundamentos acima mencionados.

Ante  o  exposto, NEGO  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente a Dra. Marilene Lima Campos de Carvalho,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 12 de setembro de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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